
ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAT DE MOITA BONITA

Decreto ns l8 12023
De 19 de abril de 2023

"Dispõe sobre a nomeação e substituição de

nomes de praças e logradouros públicos no

Município de Moita Bonita, e dá outras

providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, VagnerCostá da Cunha,

no uso de suas atribuiçôes legais, em especial pelos poderes outorgados pela Lei Orgânica

Municipal;

DECRETA:

Art. 1e - Fica nomeada como "Rua Pedro Joaquim de Souza" o trecho que Ínicia ao final da Rua

Lourival Batista e finaliza na es[rada que liga ao Povoado Bernardo.

ArL 2s - Fica nomeada como "Rua Dulce de Almeida Barreto" o trecho que inicia ao final da Rua

Marcolino Barreto dos Santos e finaliza no Rua Pedro Joaquim de Souza.

ArL 3a - Fica renomeado o trecho da Rua Itabaiana que inicia na Av. Euclides Paes Mendonça e

termina na Rua Manoel Amâncio Ferreira, passando a ser "Rua Maria Inês Barreto Cunha".

Art. 4e - Fica nomeada a praça situada ao final da Rua ltabaiana com "Praça João Ferreira Lima".

ArL S0 - Das presentes nomeações e substitui$o deverá o Departâmento responsável pelo

cadastro imobiliário dar ciências aos órgãos interessados.

Art,6a - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 7o - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRÁ.SE E PUBIIQUE.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITÂ BONITA, ESTADO DE SERGIPE, EM 19 DE

MAIO DE 2023,

E

feito Municipal
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